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COLÔNIA DE PESCADORES Z - 7  
(Filiada a Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina) 

Utilidade Pública Estadual Lei  N. 7.185 de 30/03/1988 
CNPJ: 82.711.680/0001-16 

 

 

 

 
Rua José Francisco Vitor n° 40, Bairro Barra, Balneário Camboriú – SC CEP: 88.332-230 

Fone: (47) 3361-8560  Email: coloniadepescadores-z7@hotmail.com / Site: www.fepesc.com.br 

 

                                                                                                                                                                                                        

Balneário Camboriú, 02 de Janeiro de 2025 

Ofício n° 01/2025 

 
 
Prezado Sr. Allan Muller Schroeder, 
Presidente da Fundação Cultural 

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú/SC 

 

 

A COLÔNIA DE PESCADORES Z7, inscrita no CNPJ sob o n.º 

82.711.680/0001-16, com endereço de sua sede na Rua José Francisco Vitor, 

n.º 40, Bairro da Barra – SC, representada por seu presidente, Sr. Valdelir 

Manoel da Silva, inscrito no CPF n.º 907.637.349-34, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, requerer renovação e alteração do valor 
repassado através do Termo de Fomento FCBC n.º 001/2019 PMBC 
001/2019, conforme as razões que seguem: 

Devido ao aumento de gastos básicos anuais, como energia, água, 

abastecimento do veículo da entidade entre outras despesas, e principalmente 

visando atualizar o pagamento de salário dos funcionários conforme o 

aumento do salário mínimo, faz-se imprescindível o aumento do valor 

repassado através do Termo de Fomento atualmente vigente. No mesmo plano 

de trabalho anexado à este ofício, incluímos a locação mensal da estrutura 

para manter o abrigo para os pescadores da praia central, não somente durante 

a pesca do arrasto de praia, mas durante o ano de 2025. 

Reiteramos que esta parceria tem sido de grande importância e têm sido muito 

valorizada por esta entidade e pelos pescadores que são atendidos e 

assessorados diariamente. Cremos também que é de interesse do município 

promover e manter o amparo ao pescador, valorizando a entidade e a pesca 

artesanal como patrimônio cultural.  

Diante do exposto, e certos de podermos contar com vossa costumeira  

atenção, solicitamos que seja deferido o requerido. 

 

 

 

_________________________ 

Valdelir Manoel da Silva 
Presidente 

VALDELIR MANOEL 

DA 

SILVA:90763734934

Assinado de forma digital por 

VALDELIR MANOEL DA 

SILVA:90763734934 

Dados: 2025.01.02 13:53:28 

-03'00'
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1 – PROPONENTE – OSC 
 

 

1.1-ENTIDADE PROPONENTE:  
 
COLÔNIA DE PESCADORES Z7 

 

1.2- CNPJ:  
 
82.711.680/0001-16 

 
 

1.3- ENDEREÇO e CEP:  
 
RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR Nº 40 - BARRA 

 
 
 

1.4- CIDADE:  
 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 

1.5- U.F:  

 
SC  

 

1.6- DATA DE 
CONSTITUIÇÃO:  
 

14/08/1925 

 

1.7- DDD/TELEFONE: (47) 3361-8560 

1.8- E-MAIL: coloniadepescadores-
z7@hotmail.com 

1.9- SITE:  

 

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 
 
VALDELIR MANOEL DA SILVA 
 

 

 

1.11- CPF: 907.637.349-34 

1.12- C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 3219271 

SSP/SC 

 

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):   
 
RUA ADEMAR LINHARES LD 41, BARRA 
 
 

 

1.14- CIDADE: 
 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 

 

1.15- U.F: 
 
SC 

 

 

1.16- CEP:  
 
88.332-113 
 

 

1.17- DDD/TELEFONE: (47) 99283-3654 

1.18- E-MAIL:  

coloniadepescadores-z7@hotmail.com 

 

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

 
2.1 - TÍTULO DO OBJETO: 
 
MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR 
 
 
 

 
2.2 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 15/01/2025 
 
Término: 31/12/2025 

 
2.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
AMPARAR O PESCADOR E PROMOVER A VALORIZAÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL. 
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2.4 - Descrição do objeto, público a ser atendido e realidade local: 
 

Balneário Camboriú tem tradição na pesca artesanal, atividade que congrega conhecimentos empíricos 
de grande relevância para a compreensão da relação do homem com o meio ambiente. A cidade possui 
um grande legado histórico-cultural, concentrado às margens do rio que a batiza, principalmente no 
bairro da Barra. A localidade oferece traços significativos da cultura local, nos valores imateriais, 
manifesto no patrimônio naval, usos, costumes e atividades, no patrimônio urbano, a Capela de Santo 
Amaro (bem tombado nas instâncias estadual e municipal) e na organização urbana. O bairro da Barra 
possui uma comunidade tradicional, como revela Santos Jr. (2000, p.104): 
[...] os moradores da localidade têm orgulho de falar que são da Barra, pois como dizem, “foi ali que 
tudo começou”. Ali está a herança cultural da cidade, representada no espaço físico – o sítio como 
ambiente construído e a paisagem natural que a envolve -, na vida urbana, no modo de vida das 
pessoas, na forma como elas se relacionam e se utilizam desse espaço físico. 
A Colônia de Pescadores Z7, fundada em 1925, consolida a apropriação e identificação da comunidade 
com o seu lugar, através da sua atuação. Muito mais que uma estação de serviços à população 
pesqueira, é um veículo de construção da memória social, contribui para a manutenção da paisagem 
cultural da borda d’água, reforça o valor histórico do sítio e perpetua a riqueza imaterial do nosso povo. 
É a única entidade representativa dos pescadores artesanais do município de Balneário Camboriú, com 
o atendimento à cerca de 410 famílias de pescadores associados. 
A comunidade é beneficiada através dos seguintes serviços: 
  

● Mantém atualizado o cadastro de todos os associados com sua qualificação civil completa, e de 
todas as embarcações de pesca que atuem na zona da base territorial da Colônia;   

  
● Revalidação de licenças de pesca (peixe e camarão) no MAPA (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento), em Florianópolis;  
  

● Fornecimento  de declarações aos pescadores, para finalidades referentes à atividade 
pesqueira e outros fins (creche, residência, renda);  

  
● Manutenção da Carteira de Pescador Profissional Artesanal, Carteiras Iniciais e Carteiras de 

Pescador Amador, com posterior encaminhamento e protocolo no MAPA;   
  

● Organização de documentos para atualização do TIE (documentação da embarcação) na 
Capitania dos Portos de Itajaí;   

  
● Encaminhamento e organização de documentos para aposentadoria, auxílio doença, auxílio 

maternidade e cadastramento de segurado especial. Estes encaminhamentos necessitam de 
declaração específica da Colônia de Pescadores, pois requerem informações cadastrais 
próprias e validação pelo Presidente da Colônia;  

  
● Organização de documentos para o Seguro Defeso, com encaminhamento ao INSS, conforme 

o Termo de Cooperação com o INSS para a resolução de pendências com os associados; 
  

● Em parceria com a EPAGRI, organização de documentos para Crédito Custeio e PRONAF 
(Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar) nos bancos que trabalham com linha de 
crédito rural;   
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● Disponibilização para pescadores associados ou não o uso da Carrera para puxar embarcações 
para reparos; 

  
● Disponibilização de carro da Colônia para os associados na viabilização dos serviços; 

  
● Cedência do Salão Social da Colônia para a realização de reuniões e eventos em geral da 

comunidade, inclusive Clube da Terceira Idade em reuniões recreativas;  
  

● Participação e representatividade nas organizações representantes da categoria profissional, 
de todo e qualquer ato que possa trazer benefícios à comunidade pesqueira; 

 
● Organizar o Arrasto de Praia 2023 - Estrutura, divulgação do evento e apoio aos pescadores. 

 
Além disso, a entidade está apta para contribuir no alcance das metas do Plano Municipal de Cultura, 
em atendimento ao Acordo de Cooperação Federativa do Sistema Nacional de Cultura, firmado em 14 
de julho de 2013. No eixo “História, Memória e Patrimônio Cultural”, pode subsidiar a pesquisa para: a 
criação de instrumentos de gestão do patrimônio cultural; das políticas de preservação da paisagem 
cultural; instituir o reconhecimento profissional de mestres de ofício e mestres de notório saber; a 
elaboração e execução do Programa de Educação Patrimonial; a criação de ferramentas de divulgação 
do patrimônio cultural; a elaboração de material informativo sobre o registro da história e da memória 
local; promover o mapeamento temático dos processos econômicos, dos eventos históricos, da 
ocupação territorial e do patrimônio naval. A entidade organiza a Festa do Pescador – evento tradicional 
que acontece há 30 anos, com o objetivo de congraçamento da comunidade local e reforçar as 
manifestações de base cultural luso açoriana. 
 
Portanto, o presente termo de cooperação tem o objetivo amparar o pescador no exercício de sua 
cidadania, mantendo a qualidade dos serviços hoje oferecidos, promovendo o acesso à comunidade 
pesqueira aos direitos, promovendo assessoria administrativa e contábil, bem como garantir a 
valorização do ofício do pescador como patrimônio cultural identitário. 
 
SANTOS JR., A. dos. A preservação do núcleo histórico do sítio da Barra no contexto da urbanização 
de Balneário Camboriú. Balneário Camboriú, 2000. Dissertação (Mestrado de Turismo e Hotelaria) – 
Universidade do Vale do Itajaí. 

 
 
 

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
 

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro, 
preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter 

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases 
ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para o atingimento das 
metas. 
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3.1 AÇÃO 

3.2- 
ESPECIFICAÇÃO 

 
3.3- INDICADOR FÍSICO 

 
3.4- DURAÇÃO 

LOCALIDADE  UNIDADE QUANT.    META  INÍCIO  TÉRMINO 

Amparo ao pescador, 
com  atendimentos 
dos Serviços constantes 
do item 2.4 deste Plano 
de Trabalho. 

Colônia de 
Pescadores 

 

Atendimentos 
Mensais 

 
Variado 

Atender as 
necessidades 

 

Janeiro 

 
  

Dezembro 

 
  

Organizar o Arrasto de 
Praia 2025 - Estrutura, 
divulgação do evento e 
apoio aos pescadores. 

Praia central 
e agrestes de 

Balneário 
Camboriú 

Único 01 
Atender as 

necessidades 

 

Março Julho 

 
 
4 - PLANO DE APLICAÇÃO 
 

4.1 - SERVIÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

4.2 - 
UNIDADE 

4.3- 
QUANTIDADE 

TOTAL 

Desembolso de recursos financeiros para o 
desenvolvimento do plano de trabalho 

Mensal 
R$34.872,00 12 parcelas R$ 418.464,00 

Desembolso de recursos financeiros para 
organização do Arrasto de Praia 2025 

Única 
R$171.690,00 01 parcela R$ 171.690,00 

 
 

4.4- ATIVIDADES A SEREM EXECUTADOS PELA OSC  4.5 - UNIDADE 4.6- QUANTIDADE 

Atualização e relato de banco de dados para pesquisa de 
patrimônio cultural: Mapeamento naval – levantamento das 
embarcações tradicionais de pesca,  com dados relativos às 
especificidades. 

Relatório anual 01 

Manutenção e disponibilização das duas carreiras (embarcação 
grande e embarcação pequena) para associados e não 
associados – carreiras são os instrumentos para remoção ou 
colocação do barco na água, a fim de realizar reparos na 

Diárias 

   

De acordo com a 
necessidade 
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embarcação. Em cada procedimento, a carreira fica disponível 
de 3 a 5 dias, dependendo do tipo de reparo.   

Disponibilização de estrutura física da Colônia para a realização 
de ações, eventos e reuniões de interesse comunitário, inclusive 
do Clube da Terceira Idade. 

Diárias 

 

De acordo com a 
necessidade 

Amparo ao Pescador – assessoria geral, conforme ações 
propostas no item 2.4 deste Plano de Trabalho. Pessoas De acordo com a 

necessidade 

Organizar a Festa do Pescador – evento tradicional que 
acontece há mais de 30 anos, com o objetivo de congraçamento 
da comunidade local e reforçar as manifestações de base 
cultural luso açoriana. 

Festa 01 

Cedência de espaço para exposição de identidade cultural - 
Artesanato. 

Diárias De acordo com a 
necessidade 

Organizar o Arrasto de Praia 2025 - Estrutura, divulgação e 
apoio aos pescadores. 

Única 01 

 

Indicadores qualitativos e quantitativos para a aferição do cumprimento das metas ou de alteração da 
realidade local: 

● Atualização de banco de dados para pesquisa: Relatório anual 

Mapeamento naval – detalhamento de embarcações inclusive do arrasto de praia, que ao final de 12 meses 
comporão um relatório, em pdf, destinado à pesquisa de patrimônio cultural no Arquivo Histórico Municipal; 
● Disponibilização das carreiras – demonstrativos mensais de uso – Relatórios mensais, no caso de 

aplicação. 
● Disponibilização de estrutura física para realização de eventos comunitários –  Relatórios 

mensais, no caso de aplicação. 
● Amparo ao pescador – Relatório mensal das atividades; 
● Manutenção das carreiras – Relatórios mensais, no caso de aplicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
LL

A
N

 M
U

LL
E

R
 S

C
H

R
O

E
D

E
R

, F
A

U
S

T
O

 Z
IM

M
E

R
 J

U
N

IO
R

 e
 C

O
LO

N
IA

 D
E

 P
E

S
C

A
D

O
R

E
S

 Z
 0

7
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
49

4-
B

D
70

-C
F

56
-E

46
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

49
4-

B
D

70
-C

F
56

-E
46

B

7 / 67



 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014 
 

 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  

Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br 

 Página 6 de 10 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 
5.1- CONCEDENTE (REPASSE) 
 

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 
Exercício 

2025 R$34.872,00 R$34.872,00 R$206.562,00 R$34.872,00 R$34.872,00 R$34.872,00 

 
META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Exercício 
2025 R$34.872,00 R$34.872,00 R$34.872,00 R$34.872,00 R$34.872,00 R$34.872,00 

 

5.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 590.154,00 

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
5.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 
 

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

Exercício 
2025 -0- -0- -0- -0- -0- -0- 

 
META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Exercício 
2025 -0- -0- -0- -0- -0- -0- 

 

5.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 

 
 
6 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS  
 

6.1- RECEITAS PREVISTAS 6.2-
UNIDADE 

6.3- VALOR 
UNITÁRIO 

6.4 – TOTAL 

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú Reais  12 parcelas de R$ 
34.872,00 

   R$ 418.464,00 

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú Reais 01 parcela de R$ 
171.690,00 

 R$ 171.690,00 

6.1.1- TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 590.154,00 
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6.5-Despesas Previstas 6.6-
UNIDADE 

6.7-VALOR 
UNITARIO 

6.8 - TOTAL 

Despesas gerais de manutenção: prediais, 
equipamentos informáticos, veículo, material de 
expediente 

Mês R$       400,00 R$     4.800,00 

Salários 02 funcionários e 01 estagiário(a), Férias 
e 13° Salário.  

Mês R$   7.150,00 R$   85.800,00 

FGTS, DARF, GPS  Mês R$   2.547,00 R$   30.564,00 

Encargo Informações E-social  Mês R$      140,00 R$     1.680,00 

Consumo de combustível    Mês   R$      400,00 R$     4.800,00 

 

Contratação de serviços contábeis Mês  R$   1.580,00  R$   18.960,00 

Telefone Mês R$      180,00 R$     2.160,00 

Luz Mês R$      400,00 R$     4.800,00 

Assessoria Administrativa Mês R$   5.000,00 R$   60.000,00 

Contratação de sistema para Cadastro de 
Pescadores e documentos 

Mês R$      450,00 R$     5.400,00 

Contratação de contêiner – Arrasto de Praia Mês R$ 12.025,00 R$ 144.300,00 

Contratação de Tendas - Arrasto de Praia Mês R$ 11.980,00 R$ 143.760,00 

Contratação de Banheiro Químico - Arrasto de 
Praia – 3 unidades por 3 meses (Maio à Julho) 

Mês R$   9.900,00 R$   10.890,00 
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Aquisição de camisetas com proteção UV – 
Arrasto de Praia – 300 unidades 

Unidade R$     55,00 R$   16.500,00 

Impressão de material para divulgação - Arrasto 
de Praia 

Unidade R$ 42.240,00 R$   42.240,00 

Aquisição de Lata de Envenenado para os 
pescadores - 30 Unidades 

Unidade R$ 450,00 R$   13.500,00 

 

6.1.2-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 590.154,00 

 

 
 
7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA  
 

7.1-NOME 
COMPLETO 

7.2-CPF 7.3- ENDEREÇO RESIDENCIAL 7.4- TELEFONE 
PARA CONTATO 
IMEDIATO 

Valdelir Manoel da 
Silva 

907.637.349-34 Rua Ademar R. Linhares n° 41, 
Barra, Balneário Camboriú/SC 

(47) 98878-0226 

Pedro Francisco 
Rodrigues 

398.327.919-87 Rua José F. Vitor n° 105, Barra, 
Balneário Camboriú/SC 

(47) 3361-6408 
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8 – DECLARAÇÃO 
 
Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 
 
a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são 

membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, III da Lei 
13.019/14) 

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 
13.019/2014. 

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme 
as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14. 

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público; 
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo 

as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma 
das vedações legais; 

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos 
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de 
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da 
assinatura da parceira, para fins de conferência; 

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como 
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a 
administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional; 

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela 
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação; 

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações 
comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que 
atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes. 
 

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. 
 
Balneário Camboriú, 02 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 

 
______________________________ 

Assinatura do Representante OSC 

Valdelir Manoel da Silva 

Presidente da Colônia de Pescadores Z-7 

 

 
 

VALDELIR MANOEL 

DA 

SILVA:90763734934

Assinado de forma digital 

por VALDELIR MANOEL 

DA SILVA:90763734934 

Dados: 2025.01.02 

13:45:43 -03'00'
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09 - APROVAÇÃO  
 

(    )   APROVADO            

(    )  APROVADO COM RESSALVA    

(    )   REPROVADO  
 
 

Balneário Camboriú – SC, ___ de __________ de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Responsável pelo órgão repassador de recursos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Gestor de Parceria 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

TERMO DE COLABORAÇÃO

Número do Termo  

FCBC 01/2025
1.1 - Secretaria ou Fundo

FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

1.2 - Gestor da Parceria

FAUSTO ZIMMER JUNIOR – MATR. 51422

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

 ▢ Edital de Chamamento
▢ Inexigibilidade

 ▢ Dispensa

1.5 - Instrumento de Parceria:

▢ Termo de Colaboração
▢ Termo de Fomento

 Acordo de Cooperação▢

1.6 –  TÍTULO: MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR

-  IDENTIFICAÇÃO  DO  OBJETO:  AMPARAR  O  PESCADOR  E  PROMOVER  A  VALORIZAÇÃO  COMO  PATRIMÔNIO
CULTURAL.

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,
RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO
DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA. 

– DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Descrição do objeto, público a ser atendido e realidade local:
Balneário  Camboriú  tem tradição na pesca artesanal,  atividade que congrega conhecimentos  empíricos  de grande
relevância  para  a  compreensão  da  relação  do  homem com o  meio  ambiente.  A  cidade possui  um grande  legado
histórico-cultural, concentrado às margens do rio que a batiza, principalmente no bairro da Barra. A localidade oferece
traços significativos da cultura local, nos valores imateriais, manifesto no patrimônio naval, usos, costumes e atividades,
no patrimônio urbano, a Capela de Santo Amaro (bem tombado nas instâncias estadual e municipal) e na organização
urbana. O bairro da Barra  possui uma comunidade tradicional, como revela Santos Jr. (2000, p.104):
[...] os moradores da localidade têm orgulho de falar que são da Barra, pois como dizem, “foi ali que tudo começou”. Ali
está a herança cultural da cidade, representada no espaço físico – o sítio como  ambiente construído e a paisagem
natural que a envolve -, na vida urbana, no modo de vida das pessoas, na forma como elas se relacionam e se utilizam
desse espaço físico.
A Colônia de Pescadores Z7, fundada em 1925, consolida a apropriação e identificação da comunidade com o seu lugar,
através da sua atuação. Muito mais que uma estação de serviços à população pesqueira, é um veículo de construção da
memória social, contribui para a manutenção da paisagem cultural da borda d’água, reforça o valor histórico do sítio e
perpetua a riqueza imaterial do nosso povo. É a única entidade representativa dos pescadores artesanais do município
de Balneário Camboriú, com  o atendimento à cerca de 410 famílias de pescadores associados.
A comunidade é beneficiada através dos seguintes serviços:

 Mantém atualizado o cadastro de todos os associados com sua qualificação civil completa, e de todas as embarcações●

de pesca que atuem na zona da base territorial da Colônia; 
 Revalidação de licenças de pesca (peixe e camarão) no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), em●

Florianópolis; 
 Fornecimento de declarações aos pescadores, para finalidades referentes à atividade pesqueira e outros fins (creche,●

residência, renda); 
 Manutenção da Carteira de Pescador Profissional Artesanal, Carteiras Iniciais e Carteiras de Pescador Amador, com●

posterior encaminhamento e protocolo no MAPA; 
 Organização de documentos para atualização do TIE (documentação da embarcação) na Capitania dos Portos de Itajaí; ●

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

 Encaminhamento  e  organização  de  documentos  para  aposentadoria,  auxílio  doença,  auxílio  maternidade  e●

cadastramento  de  segurado  especial.  Estes  encaminhamentos  necessitam  de  declaração  específica  da  Colônia  de
Pescadores, pois requerem informações cadastrais próprias e validação pelo Presidente da Colônia; 

 Organização de documentos para o Seguro Defeso, com encaminhamento ao INSS, conforme o Termo de Cooperação●

com o INSS para a resolução de pendências com os associados;
 Em parceria com a EPAGRI, organização de documentos para Crédito Custeio e PRONAF (Programa de Fortalecimento●

da Agricultura Familiar) nos bancos que trabalham com linha de crédito rural; 
 Disponibilização para pescadores associados ou não o uso da Carrera para puxar embarcações ara reparos;●

 Disponibilização de carro da Colônia para os associados na viabilização dos serviços;●

 Cedência do Salão Social da Colônia para a realização de reuniões e eventos em geral da ●

comunidade, inclusive Clube da Terceira Idade em reuniões recreativas; 
 Participação e representatividade nas organizações representantes da categoria profissional, de todo e qualquer ato●

que possa trazer benefícios à comunidade pesqueira;
 Organizar o Arrasto de Praia 2023 - Estrutura, divulgação do evento e apoio aos pescadores. ●

Além disso, a entidade está apta para contribuir no alcance das metas do Plano Municipal de Cultura, em atendimento ao
Acordo de Cooperação Federativa do Sistema Nacional de Cultura, firmado em 14 de julho de 2013. No eixo “História,
Memória e Patrimônio Cultural”, pode subsidiar a pesquisa para: a criação de instrumentos de gestão do patrimônio
cultural; das políticas de preservação da paisagem cultural; instituir o reconhecimento profissional de mestres de ofício e
mestres de notório saber; a 
elaboração e execução do Programa de Educação Patrimonial; a criação de ferramentas de divulgação do patrimônio
cultural; a elaboração de material informativo sobre o registro da história e da memória local; promover o mapeamento
temático dos processos econômicos, dos eventos históricos, da ocupação territorial e do patrimônio naval. A entidade
organiza a  Festa do Pescador – evento tradicional  que acontece há 30 anos,  com o objetivo de congraçamento da
comunidade local e reforçar as 
manifestações de base cultural luso açoriana.

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ: 82.711.680/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:04 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2025.
Código de controle da certidão: F5B2.E869.9D11.54D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 82.711.680/0001-16

Certidão nº: 67819495/2024

Expedição: 03/10/2024, às 10:06:23

Validade: 01/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.711.680/0001-16, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 82.711.680/0001-16
Razão

Social: COLONIA DE PESCADORES Z 7 DE BARRA DE CAMBORIU

Endereço: RUA SANTINHO S N / BARRA / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/12/2024 a 16/01/2025

Certificação Número: 2024121803180544785695

Informação obtida em 02/01/2025 14:05:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome (razão social): COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ/CPF: 82.711.680/0001-16
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140224183436
Data de emissão: 18/07/2024 13:01:38
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 14/01/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/07/2024 13:28:01
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024254509/2025
Data de emissão: 02/01/2025

Nome/Razão Social

COLONIA DE PESCADORES Z 7.
82.711.680/0001-16

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

163400

Endereço/Localização

JOSE FRANCISCO VITORLogradouro:

CENTRO COMUNITARIO DA BARRACompl:

Bairro: DA BARRA

Cidade: Balneário Camboriú

40Número:

CEP: 88.332-230

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 02/04/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

87e8ccda-44c7-46e5-821f-9edd187e5541

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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COMERCIAL - COMERCIAL - B3 Outros demais classes - TRIFÁSICO

43060643

31637678Cliente:

11/2024 12/12/2024  93,53 R$

COLONIA DE PESCADORES Z 7 DENOME:
BARRA DE CAMBORIU

82.711.680/0001-16CPF/CNPJ:
JOSE FRANCISCO VITOR 40 COLONIA 
DE PESCADORES - BARRA (BC)

ENDERECO:

88332-230CEP: BALNEARIO CAMBORIUCIDADE: BGrupo/Subgrupo Tensão: B3/

23/10/2024 25/11/2024 33 23/12/2024

025318114NOTA FISCAL Nº 001SERIE: 25/11/2024DATA EMISSAO:

PIS 66,7   0,42 0,29
COFINS 66,7   1,94 1,30
ICMS 80,38  17,00 13,66

(0D) Consumo TE KWH 100,000 0,372900 37,29 0,73 37,29 17,00 6,34 0,302240
(0E) Consumo TUSD KWH 100,000 0,389600 38,96 0,77 38,96 17,00 6,62 0,315670
(2L) Bandeira Amarela KWH 100,000 0,017700 1,77 0,04 1,77 17,00 0,30 0,014280
(2U) Band. Vermelha KWH 100,000 0,023600 2,36 0,05 2,36 17,00 0,40 0,019096
SUBTOTAL 80,38
(C0) COSIP Municipal 0,000 0,000000 13,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000
SUBTOTAL 13,15

Iluminação pública: Balneario Camboriu - (47) 3361-7816

Comunicado importante

Consulte Chave de Acesso em:
https://sat.sef.sc.gov.br/nf3e/consulta

Chave de Acesso:

42241108336783000190660010253181142038564918

3.422.400.023.258.142 - 25/11/2024 às 23:35Protocolo de Autorização:

16Etapa:

Vermelha - Patamar 2 R$ 0,07877 8
Amarela R$ 0,01885 25

TOTAL 93,53

Consumo Faturado Dias Faturados

NOV/24

OUT/24

SET/24

AGO/24

JUL/24

JUN/24

MAI/24

ABR/24

MAR/24

FEV/24

JAN/24

DEZ/23

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

33

30

31

30

30

31

32

32

28

30

32

29

NOV/23 100 28

Custo Mínimo

3836694 Energia Único 661 661 1,00000 0,00 0

LEGENDA:

Beneficiário: Celesc Distribuição SA - CNPJ 08336783/0001-90 
Av. Itamarati, n 160 - Itacorubi - Florianópolis - SC CP: 88.034-900

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

COLONIA DE PESCADORES Z 7 DE BARRA DE CAMBORIUPagador:

CPF/CNPJ:

JOSE FRANCISCO VITOR 40 COLONIA DE PESCADORES -Endereço:

88332-230CEP: BALNEARIO CAMBORIU SCCidade:

25/11/2024

Data Documento Número Referência

202411-025318114

Agência / Código Cedente: 0348-4/0136136-8

Unidade Consumidora

0043060643

Nosso Número

19783882669

Referência

11/2024

Vencimento

12/12/2024

Código para Cadastro 
em Débito Automático:

Total a Pagar (R$)

43060643

93,53

237-2 23790.3480090197.83882566013.613600599280000009353

BRADESCO

SEGUNDA VIA

  (0D) Consumo TE | (0E) Consumo TUSD | (2L) Bandeira Amarela | (2U) Bandeira Vermelha | (C0) COSIP Municipal Balneário 
Camboriú

PAGUE COM PIXA
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SEGUNDA VIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 07 de Janeiro de 2025.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 196/2025

ASSUNTO: RENOVAÇÃO do TERMO DE FOMENTO FCBC 01/2019 e COLÔNIA DE
PESCADORES Z7- Objeto: MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a renovação do TERMO DE
FOMENTO FCBC 01/2019 e COLÔNIA DE PESCADORES Z7, para o exercício de 2025.

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo 196/2025 não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Fomento.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017 art 2º XIII e art 14
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4 Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através das Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.
6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

“Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto”

“Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.”

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
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que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

“Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.

13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
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§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.”

“Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

DO PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

“Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

“Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”
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“Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.”

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; não apresentou

estatuto

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

não apresentou
estatuto

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

não apresentou
estatuto

V POSSUIR:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

não apresentou
Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica -
CNPJ

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,

a ser comprovado pelo
Gestor
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emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§
5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado pela
comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
ok anexos ao
protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

não apresentou
estatuto

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; não apresentou

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

não apresentou

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado não apresentou

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que devido à ausência da
apresentação do Termo de Fomento anterior e plano de trabalho original, tornou-se
impossível de ser verificado, em conformidade com a legislação. Porém, do ponto de vista
técnico, opinamos pelo saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência dos documentos que deram origem a parceria, tais como: Termo de Fomento e

Plano de trabalho originais, a justificativa por parte do agente público revestido de

competência para assinar o Termo de Colaboração.

b) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, e se houve modificações do plano de trabalho,

cronograma de desembolso, previsão de despesas e dotação orçamentária que serão

pactuadas através do Aditivo.

c) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

d) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados.

e) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

f) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

g) Ausência da verificação se as condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas, conforme checklist item 18: Estatuto, Cartão CNPJ, Ata de Eleição dos

dirigentes com dados completos, Relação da Equipe executora, comprovante de endereço.

20. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliá-las ou emitir juízo sobre a
necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente
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técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de
competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve
apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

21. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Controladoria Geral do Município, e
Procuradoria Juridica a fim de que se manifestem a este respeito em seus pareceres, conforme suas
competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

___________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

___________________________________
Luciana Nardini
Membro
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RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES E EQUIPE EXECUTORA 
 
  

NOME COMPLETO CPF RG/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

ENDEREÇO RESIDENCIAL TELEFONE 

Presidente: Valdelir Manoel da Silva 907.637.349-34 
3219271 – SSP/SC Rua Ademar R. Linhares n° 41, 

Barra 

47 99283-3654 

Tesoureiro: Pedro Francisco Rodrigues 398.327.919-87 1205019 – SSP/SC Rua José F. Vitor n° 105, Barra 47 3361-6408 

Secretário:  Hélio Ananias Jacinto 429.682.169-53 424326 – SSP/SC Rua Pedro P. Correa n° 230, 

Barra 

47 98445-6254 

1° Suplente: Evandro Luiz da Silva 044.851.509-17 3336606 – SSP/SC Rua Mario A. Souza n° 56, 

Barra 

47 99104-5295 

2° Suplente: Edilamar Cunha Rosa 828.673.139-53 2868866 – SSP/SC Rua Eleotério C. Pinheiro n° 

198, Barra 

47 99258-7779 

Presidente do Conselho Fiscal: Marcelo João 

Rosa 

063.020.399-75 5030193 – SSP/SC Rua Paulo João Ramos n° 

1727, Estaleirinho 

47 99242-9751 

1° Conselheiro: Odair da Rocha Alexandre 005.543.289-17 22904662 – SSP/SC Rua da Palmeira n° 7420, 

Taquaras 

47 99148-0914 

2° Conselheiro: Roselia E. Maria 831.961.029-04 3051543 – SSP/SC Rua Joana Maria n° 100, Barra 47 99647-3607 

1° Suplente do Conselho: Filipe A. da Silva 085.600.959-85 6100925 – SSP/SC Rua Rio Guaíra n° 1225, Rio 

Pequeno - Camboriú 

47 99725-5887 

2° Suplente do Conselho: Antonio Carlos 

Vieira 

562.243.469-68 664788 – SSP/SC Rua Donaciano Santos n° 86, 

Barra 

Não possui 

3° Suplente do Conselho: Maurino de Souza 035.817.519-41 6637795 – SSP/SC Rua Pedro Pinto Correa n° 187, 

Barra 

Não possui  
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Fundação Cultural de Balneário Camboriú
RUA 300, 50 - CENTRO - Balneário Camboriú/ SC
CNPJ: 07.349.637/0001-37 Fone: (47) 3366-5325 Emissão:

Usuário:
10/01/2025 12:17
Fernando José Gobetti

Chave de Autenticação
1921-3438-191

Página
1 / 1

Balancete da Despesa Resumido

Saldo bloqueado
Saldo disponível

EmpenhadoFixado
Total cred. (Orçam./Adic.)

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 - Valores em R$
Liquidado

Pago+Retido
Unidade gestora: 5 - Fundação Cultural de Balneário Camboriú

Órgão orçamentário: 33000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Unidade orçamentária: 33003 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1919 - Valorização da Diversidade Cultural

Ação: 2.156 - Apoio à Projetos Artísticos e Culturais

438.000,00
0,00

438.000,00
Despesa 486 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 438.000,00

100051 - Outros Recursos não Vinculados  - 1.501.7000Fonte de recurso:
0,00
0,00

0,00

Total da unidade orçamentária
438.000,00

0,000,00438.000,00
438.000,00

0,00
0,00

Total do órgão orçamentário 0,00
438.000,00 438.000,00
438.000,00 0,00 0,00

0,00
Total da unidade gestora

438.000,00
0,000,00438.000,00

438.000,000,00
0,00

Total geral
438.000,00

0,000,00438.000,00
438.000,00

0,00
0,00

FERNANDO JOSÉ GOBETTI MACHADO
CONTADOR
CRC/SC 275879/O-1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

TERMO DE COLABORAÇÃO FCBC Nº 01/2025

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,
POR  INTERMÉDIO  DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ E
A OSC COLONIA DE PESCADORES Z-7

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  nº  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  nº  320,  por  intermédio  da
FUNDAÇÃO  CULTURAL  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Allan  Muller  Schroeder,
Diretor Presidente da FCBC, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e a COLONIA DE PESCADORES Z-7, inscrita
no CNPJ sob n° 82.711.680/0001-16, com sede na Rua José Francisco Vitor, 40, Bairro Barra .CEP
88.332-220, Balneário Camboriú SC, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, representada pelo Presidente, Sr. Valdelir Manoel da Silva, CPF xxx.xxx.xxx-xx, residente
e domiciliado à Ademar Linhares LD 41, Bairro Barra CEP 88.332-220, Balneário Camboriú SC,
resolvem celebrar o presente termo, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, tem por objeto:

TÍTULO DO PROJETO: MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR  

IDENTIFICAÇÃO  DO  OBJETO:  AMPARAR  O  PESCADOR  E  PROMOVER  A  VALORIZAÇÃO
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL.

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E
INTERESSE PÚBLICO, RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA
DIRETAMENTE,  BEM  COMO  O  DIAGNÓSTICO  DA  REALIDADE  LOCAL  E  SEU  NEXO  COM  AS
ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA. 

Descrição do objeto, público a ser atendido e realidade local:

Balneário Camboriú tem tradição na pesca artesanal, atividade que congrega conhecimentos empíricos  de
grande relevância para a compreensão da relação do homem com o meio ambiente. A cidade possui um
grande legado histórico-cultural, concentrado às margens do rio que a batiza, principalmente no bairro da
Barra.  A  localidade  oferece  traços  significativos  da  cultura  local,  nos  valores  imateriais,  manifesto  no
patrimônio  naval,  usos,  costumes  e  atividades,  no  patrimônio  urbano,  a  Capela  de  Santo  Amaro  (bem
tombado nas  instâncias estadual  e  municipal)  e  na organização urbana.  O bairro da Barra   possui  uma
comunidade tradicional, como revela Santos Jr. (2000, p.104):

[...] os moradores da localidade têm orgulho de falar que são da Barra, pois como dizem, “foi ali que tudo
começou”. Ali está a herança cultural da cidade, representada no espaço físico – o sítio como  ambiente

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

construído e a paisagem natural que a envolve -, na vida urbana, no modo de vida das pessoas, na forma
como elas se relacionam e se utilizam desse espaço físico.

A Colônia de Pescadores Z7, fundada em 1925, consolida a apropriação e identificação da comunidade com
o seu lugar, através da sua atuação. Muito mais que uma estação de serviços à população pesqueira, é um
veículo de construção da memória social, contribui para a manutenção da paisagem cultural da borda d’água,
reforça  o  valor  histórico  do  sítio  e  perpetua  a  riqueza  imaterial  do  nosso  povo.  É  a  única  entidade
representativa dos pescadores artesanais do município de Balneário Camboriú, com  o atendimento à cerca
de 410 famílias de pescadores associados.

A comunidade é beneficiada através dos seguintes serviços:

● Mantém atualizado o cadastro de todos os associados com sua qualificação civil completa, e de todas as
embarcações de pesca que atuem na zona da base territorial da Colônia; 

● Revalidação de licenças de pesca (peixe e camarão) no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento), em Florianópolis; 

● Fornecimento de declarações aos pescadores, para finalidades referentes à atividade pesqueira e outros fins
(creche, residência, renda); 

● Manutenção da Carteira de Pescador Profissional Artesanal,  Carteiras Iniciais e Carteiras de Pescador
Amador, com posterior encaminhamento e protocolo no MAPA; 

● Organização de documentos para atualização do TIE (documentação da embarcação) na Capitania dos
Portos de Itajaí; 

● Encaminhamento e organização de documentos para aposentadoria, auxílio doença, auxílio maternidade e
cadastramento de segurado especial. Estes encaminhamentos necessitam de declaração específica da Colônia
de Pescadores, pois requerem informações cadastrais próprias e validação pelo Presidente da Colônia; 

● Organização de documentos para o Seguro Defeso, com encaminhamento ao INSS, conforme o Termo de
Cooperação com o INSS para a resolução de pendências com os associados;

● Em parceria com a EPAGRI, organização de documentos para Crédito Custeio e PRONAF (Programa de
Fortalecimento da Agricultura Familiar) nos bancos que trabalham com linha de crédito rural; 

● Disponibilização para pescadores associados ou não o uso da Carrera para puxar embarcações ara reparos;

● Disponibilização de carro da Colônia para os associados na viabilização dos serviços;

● Cedência do Salão Social da Colônia para a realização de reuniões e eventos em geral da comunidade,
inclusive Clube da Terceira Idade em reuniões recreativas; 

● Participação e  representatividade nas  organizações  representantes  da categoria  profissional,  de todo e
2
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qualquer ato que possa trazer benefícios à comunidade pesqueira;

● Organizar o Arrasto de Praia 2023 - Estrutura, divulgação do evento e apoio aos pescadores. 

Além disso, a entidade está apta para contribuir no alcance das metas do Plano Municipal de Cultura, em
atendimento ao Acordo de Cooperação Federativa do Sistema Nacional de Cultura, firmado em 14 de julho
de 2013. No eixo “História, Memória e Patrimônio Cultural”, pode subsidiar a pesquisa para: a criação de
instrumentos de gestão do patrimônio cultural; das políticas de preservação da paisagem cultural; instituir o
reconhecimento profissional de mestres de ofício e mestres de notório saber; a elaboração e execução do
Programa  de  Educação  Patrimonial;  a  criação  de  ferramentas  de  divulgação  do  patrimônio  cultural;  a
elaboração de material informativo sobre o registro da história e da memória local; promover o mapeamento
temático dos processos econômicos, dos eventos históricos, da ocupação territorial e do patrimônio naval. A
entidade organiza a Festa do Pescador – evento tradicional que acontece há 30 anos, com o objetivo de
congraçamento da comunidade local e reforçar as manifestações de base cultural luso açoriana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a)  publicar  o  respectivo  extrato  da  parceria  no  meio  oficial  de  publicidade  da  administração  pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;

b)  promover  o  monitoramento  e  a  avaliação  do  cumprimento  do  objeto  da  parceria,  sendo  que,  a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias
com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;

c)  emitir  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  e  o  submeter  à  comissão  de
monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento
dos  objetivos  pactuados,  bem  como  na  reorientação  e  no  ajuste  das  metas  e  atividades  definidas;
e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade,
o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não  ocorrer,  todas  as
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da
parceria;

i)  demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

3
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k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração  das  parcerias,  informando  previamente  e  publicando  em  meios  oficiais  de  comunicação  às
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

l)  apresentar  termo  de  empréstimo  e  cessão  dos  bens,  materiais  ou  objetos  que  serão  submetidos  à
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o compromisso de
devolução no estado inicial, se for o caso;

m)  indicação  expressa  da  existência  de  prévia  dotação  orçamentária  para  execução  da  parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca
da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo a
visualização  por  qualquer  interessado.  Enquanto  não  for  implementada  pela  Administração  Pública  a
plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a)  Os  créditos  orçamentários  necessários  ao  custeio  de  despesas  relativas  ao  presente  Termo  serão
provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 5 - Fundação Cultural de Balneário Camboriú
Órgão orçamentário: 33000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Unidade orçamentária: 33003 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1919 - Valorização da Diversidade Cultural
Ação: 2.156 - Apoio à Projetos Artísticos e Culturais
Despesa 486 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025

R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 206.562,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00 R$ 34.872,00

TOTAL R$: 590.154,00

 

III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a)  apresentar  prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  por  meio  deste  Termo  de  Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no que couber,
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei no 13.019/2014 e serviços disponibilizados
pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de
Contas  correspondentes  aos  processos,  aos  documentos,  às  informações  referentes  aos  instrumentos  de
transferências previstas pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive no que
diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou  os  danos  decorrentes  de  restrição  à  sua  execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao Termo de
Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g)  Caso  a  organização  da  sociedade  civil  adquira  equipamentos  e  materiais  permanentes  com recursos
provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1  -  Para  celebração  do  Termo  de  Colaboração,  a  organização  da  sociedade  civil  deve  comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II  -  escrituração contábil  de acordo com os princípios  fundamentais de contabilidade e  com as Normas
Brasileiras de Contabilidade;

III  -  ter  no  mínimo,  1  (um)  ano  de  existência,  com  cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de  
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil,  com base no Cadastro Nacional  da
Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil  deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais  alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade  cooperativa,  certidão  simplificada  emitida  por  junta
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF;

VII  -  comprovação  de  que  a  organização  da  sociedade  civil  funciona  no  endereço  por  ela  declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,  a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado  pela  organização  da  sociedade  civil  até  o  momento  em  que  a  administração  assumiu  essas
responsabilidades;
 
III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da demanda
inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre resgatando o
equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item II.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a
consecução de seu objeto.

5.2 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das
seguintes informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II  -  relação  de  serviços  prestados,  bens  adquiridos,  produzidos  ou  construídos,  quando  for  o  caso;  e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou capacitado,
quando for o caso.

§ 1.o A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias
a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da parceria exceder um ano.

§ 2.o A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas que deverá ser fornecido pela administração pública.
§ 3.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita
e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§  5.o  A  análise  da  prestação  de  contas  deverá  considerar  a  verdade  real  e  os  resultados  alcançados.

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano
de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam garantia
da  origem e  de  seu  signatário  por  certificação  digital,  serão  considerados  originais  para  os  efeitos  de
prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil  subsequente ao da prestação de
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

6.3  -  A  Administração  pública  considerará  ainda  em  sua  análise  os  seguintes  relatórios  elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II  -  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação,  homologado  pela  comissão  de  monitoramento  e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no 13.019,
de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
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II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos
previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,  no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre
a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,
nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I  -  não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem
prejuízo  da  atualização  monetária,  impede  a  incidência  de  juros  de  mora  sobre  débitos  eventualmente
apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação
pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I  -  regulares,  quando  expressarem,  de  forma  clara  e  objetiva,  o  cumprimento  dos  objetivos  e  metas
estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que não resulte em dano ao erário;
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IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9  -  O administrador  público responde pela  decisão sobre  a  aprovação da prestação  de  contas  ou  por
omissão  em  relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  sendo  permitida  delegação  a  autoridades  diretamente
subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja mensuração
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não
seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1  –  Sempre  que  necessário,  mediante  proposta  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL
devidamente  justificada  e  formulada,  no  mínimo,  30  (trinta)  dias  antes  do  seu  término,  e  após  o  
cumprimento  das  demais  exigências  legais  e  regulamentares,  serão  admitidas  prorrogações do prazo de
vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do
objeto.

7.3  –  É  obrigatório  o  aditamento  do  presente  instrumento,  quando  se  fizer  necessária  a  efetivação  de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES

8.1  -  É  vedada  a  execução  de  atividades  que  tenham  por  objeto,  envolvam  ou  incluam,  direta  ou
indiretamente:

I  -  delegação das  funções de regulação,  de fiscalização,  do exercício do poder  de polícia  ou de outras
atividades exclusivas do Estado;

II  -  prestação  de  serviços  ou  de  atividades  cujo  destinatário  seja  o  aparelho  administrativo  do  Estado.

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 -  Ficará  impedida de celebrar  qualquer modalidade de parceria  prevista  nesta  Lei  a  organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
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nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal 13.019/2014 ou
da  legislação  específica  e  receber  como  sanções:  advertência,  suspensão  temporária  ou  declaração  de
inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I,
II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.o  Nas hipóteses  deste  artigo,  é  igualmente vedada  a  transferência  de  novos recursos  no âmbito  de
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena
de prejuízo ao erário ou à população,  desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou
seu dirigente.
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§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que
decorram  de  atrasos  na  liberação  de  repasses  pela  administração
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação
regular no parcelamento.

§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no 13.019, de
2014,  e  da  legislação  específica,  a  administração  pública  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a  administração
pública  pelos prejuízos  resultantes  e  após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário Municipal
responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública poderá
agir quando observada inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de
aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,  respeitado o prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prévia
tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:
a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;
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b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d)  verificação  da  ocorrência  de  qualquer  circunstância  que  enseje  a  instauração  de  Tomada  de  Contas
Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública no prazo
de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou e-mail e
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em peças de
processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam  ter  implicações  neste  Termo  de  Colaboração,  serão  aceitas  somente  se  registradas  em  ata  ou
relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 -  Será competente para dirimir as  controvérsias decorrentes deste  Termo de Colaboração,  que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC, com renúncia
expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2  -  E,  por  assim  estarem  plenamente  de  acordo,  os  partícipes  obrigam-se  ao  total  e  irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 17 de janeiro de 2025.

____________________________________________
Allan Muller Schroeder

Diretor Presidente da FCBC

_____________________________________________ 
Valdelir Manoel da Silva

Presidente da COLONIA DE PESCADORES Z-7
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EXTRATO DO TC FCBC Nº 01/2025 

Processo: Base Legal: Art. 55 caput da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú

Interveniente: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC

Organização da Sociedade Civil: COLONIA DE PESCADORES – Z-7

TÍTULO: MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: AMPARAR O PESCADOR E PROMOVER A VALORIZAÇÃO COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL.

Valor a ser repassado R$ 590.154,00 (Quinhentos e noventa mil, cento e cinquenta e quatro reais)

Vigência: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar a partir de janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:

https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

Balneário Camboriú - SC, 17 de janeiro de 2025.

____________________________________________
Allan Muller Schroeder

Presidente da Fundação Cultural de Balneário Camboriú
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Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 às 15:50, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6797903: 1DOC 196-2025 - EXTRATO - COLONIA DE

PESCADORES - TC FCBC 01-2025

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6797903
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EXTRATO DO TC FCBC Nº 01/2025 

Processo: Base Legal: Art. 55 caput da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú

Interveniente: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC

Organização da Sociedade Civil: COLONIA DE PESCADORES – Z-7

TÍTULO: MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: AMPARAR O PESCADOR E PROMOVER A VALORIZAÇÃO COMO 
PATRIMÔNIO CULTURAL.

Valor a ser repassado R$ 590.154,00 (Quinhentos e noventa mil, cento e cinquenta e quatro reais)

Vigência: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar a partir de janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:

https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

Balneário Camboriú - SC, 17 de janeiro de 2025.

____________________________________________
Allan Muller Schroeder

Presidente da Fundação Cultural de Balneário Camboriú
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